
INDICAÇÃO Nº 
4593
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências visando à instalação de fanfarra no município de Barra do Chapéu.

JUSTIFICATIVA

Para dimensionar a importância da organização de fanfarras em nossas escolas estaduais, pesem-se os fatores:

- o empenho e a dedicação dos diretores e professores para que seus alunos possam participar com brilhantismo em todos os eventos cívicos em suas cidades;

- a inexistência de recursos próprios nas unidades escolares para atender esse relevante investimento; e

- que a organização de fanfarras em nossas escolas é um fator de agregação e de incentivo para os alunos, é que consideramos como bastantes os motivos para que se apresente esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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